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INDICAÇÃO  N.º  751,  DE  2003

Considerando a necessidade dos pacientes renais crônicos, que realizam hemodiálise quase que diariamente, de ingerirem um medicamento necessário para seu tratamento;

Considerando que o medicamento em testilha, de nome DESFERAL 500 (Mesilato de Deferoximina), é importado e não encontra-se a venda em farmácias e drogarias, somente via importação;

Considerando ser o medicamento de distribuição gratuita aos hemofílicos, sendo fornecido aos doentes através dos postos de saúde;

Considerando que a mais de 4 meses o medicamento não é fornecido aos hemofílicos da cidade de Taubaté e certamente o problema é crônico e outros municípios de igual forma não estão recebendo em seus postos de saúde tal medicamento;

Considerando a dificuldade de se conseguir o medicamento, tendo em vista ser importado e ter preço elevado, impedindo que a maioria dos portadores da hemofilia adquiram o remédio;

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno  da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretária de Saúde do Estado o fornecimento urgente aos postos de saúde do Município de Taubaté e região, do medicamento imprescindível aos hemofílicos, DESFERAL 500 (Mesilato de Deferoximina).
Sala das Sessões, em 05/06/2003
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